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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao artigo 16 da Medida Proviséria n° 458, de 2009, a seguinte redagéo:

“Art. 16. O valor do imével fixado na forma do art. 11 serd pago pelo
beneficidrio da regularizagdo fundidria em prestagGes anuais amortizaveis em até
vinte anos, com caréncia de até trés anos, e corrigidas monetariamente pelos
mesmos indices e juros aplicéveis aos Titulos da Divida Agraria - TDA.

§ 1o Podera ser concedido bonus de adimpléncia ao beneficiario da regularizagéo
fundidria, de até vinte por cento, nos casos de pagamento até a data de vencimento
de cada parcela, no caso de iméveis de até 04 (quatro) médulos fiscais, ndo
acumulavel com o beneficio previsto no artigo 5° da Medida Provisoria n° 2.183-
56, de 24 de agosto de 2001.

§ 20 No caso de titulos emitidos pelo INCRA, a partir de maio de 2008, para
ocupantes em terras publicas federais no Ambito da Amaz6nia Legal, os valores
dos titulos serfio passiveis de enquadramento ao previsto nesta Medida Provisdria,
desde que requerido pelo interessado.

§ 3° Podera ser concedido desconto ao beneficiario da regularizag@o fundidria, de
até vinte por cento, nos casos de pagamento a vista.
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JUSTIFICATIVA

A redagdo original da Medida Proviséria deixa ao critério do INCRA a fixag#o de indice
de corregdo monetéria para os titulos, além de ser omissa quanto aos juros. Assim, para corrigir tais
distor¢Ges propde-se, por isonomia, que tais titulos sejam acrescidos dos mesmos consectérios legais
previstos para o Titulos da Divida Agraria. Quanto aos beneficios, propde-se criagdo do bonus de
adimpléncia para os agricultores familiares, pois acredita-se que até o limite de quatro médulos poucos

serdo os que terdo condigdes de pagamento a vista. Em qualquer caso mantém-se para todos o desconto
para o pagamento a vista.
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